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do projeto, nível de remuneração distinto do que auferem 
habitualmente, o qual não pode ser superior à remuneração 
dos secretários técnicos.

17 — Determinar que as despesas inerentes à instalação 
e funcionamento da autoridade de gestão do PDR 2020, 
elegíveis a financiamento europeu, são asseguradas pela 
assistência técnica do programa, de acordo com o disposto 
no Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.

18 — Estabelecer que o apoio logístico e administrativo 
à autoridade de gestão do PDR 2020 é assegurado pelo 
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral 
do Ministério da Agricultura e do Mar.

19 — Determinar que, até à fixação das remunerações 
aplicáveis no âmbito dos programas operacionais temá-
ticos dos fundos da política de coesão, mantêm -se em 
vigor as remunerações atualmente praticadas ao abrigo 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2008, de 
7 de janeiro, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.ºs 30/2009, de 2 de abril, e 113/2009, de 26 
de novembro, da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 162/2007, de 12 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 17/2012, de 14 de fevereiro, 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 169/2007, 
de 19 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 41/2012, de 12 de abril.

20 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir de 31 de outubro de 2014.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de outubro de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto Regulamentar n.º 5/2014
de 30 de outubro

O Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro, que 
aprovou a orgânica do Ministério da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social, concretizou a transição para este 
departamento ministerial de vários serviços, organismos 
e estruturas do extinto Ministério da Economia e do Em-
prego, por força da alteração ao Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, que aprovou a orgânica do XIX Governo 
Constitucional, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 119/2013, 
de 21 de agosto.

Ainda em consequência dos citados diplomas legais, 
transitou para o Ministério da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social a área do emprego. Nesta conformidade, 
torna -se agora necessário adaptar as estruturas orgânicas 
dos serviços e organismos deste ministério, que passam a 
prosseguir as atribuições e competências na referida área.

Um desses serviços é a Secretaria -Geral do Ministério 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social (SG), que 
passa a prestar serviços partilhados nos domínios dos re-
cursos humanos, da formação profissional nas matérias 
transversais, da negociação e aquisição de bens e serviços, 
financeiro e patrimonial, aos serviços da administração 
direta e aos organismos da administração indireta, sem 
autonomia financeira, integrados no MSESS.

No esforço de racionalização das estruturas do Estado, 
aprova -se uma nova orgânica para a SG, sem aumento do 
número de cargos dirigentes.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) do 
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Secretaria -Geral do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, concentrando 
neste serviço atribuições nos domínios dos recursos huma-
nos, da formação profissional nas matérias transversais, 
da negociação e aquisição de bens e serviços, financeiro 
e patrimonial.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de fevereiro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Decreto Regulamentar 
n.º 21/2012, de 8 de fevereiro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[...]

A Secretaria -Geral do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social (MSESS), abreviadamente 
designada por SG, é um serviço central da administração 
direta do Estado dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
[...]

1 — A SG tem por missão assegurar o apoio técnico e 
administrativo aos gabinetes dos membros do Governo 
integrados no MSESS e aos demais órgãos e serviços 
nele integrados, nos domínios da gestão dos recursos 
internos, do apoio técnico -jurídico e contencioso, da 
documentação e informação, da inovação e qualidade 
e da comunicação e relações públicas, bem como a 
prestação de serviços partilhados nos domínios dos 
recursos humanos, da formação profissional nas maté-
rias transversais, da negociação e aquisição de bens e 
serviços, financeiro e patrimonial.

2 — [...]:

a) Apoiar administrativa, técnica e juridicamente 
os gabinetes dos membros do Governo integrados no 
MSESS, bem como os órgãos, serviços, comissões 
e grupos de trabalho que não disponham de meios 
apropriados, e assegurar os serviços de apoio jurídico-
-contencioso do MSESS;

b) Assegurar as atividades do MSESS no âmbito da 
comunicação e relações públicas;

c) Assegurar a elaboração do orçamento de funciona-
mento do MSESS, bem como acompanhar a respetiva 
execução, e a do orçamento de investimento;

d) Gerir os contratos de prestação de serviços de 
suporte, na ótica de serviços partilhados, sem pre-
juízo das competências e atribuições do Instituto de 
Informática, I. P.;

e) Promover a aplicação das medidas de política de 
organização e de recursos humanos definidas para a 
Administração Pública, coordenando e apoiando os 
serviços e organismos do MSESS na respetiva imple-
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mentação, bem como emitir pareceres em matéria de 
organização, recursos humanos e criação ou alteração 
de mapas de pessoal;

f) Assegurar a prestação de serviços partilhados nos 
domínios dos recursos humanos, da formação profissio-
nal nas matérias transversais, da negociação e aquisição 
de bens e serviços, financeiro e patrimonial, aos serviços 
da administração direta e aos organismos da adminis-
tração indireta, sem autonomia financeira, integrados 
no MSESS;

g) Assegurar as funções de unidade ministerial de 
compras;

h) Promover boas práticas de gestão de documen-
tos nos serviços e organismos do MSESS e proceder 
à recolha, tratamento e conservação dos arquivos que 
deixem de ser de uso corrente por parte dos organismos 
produtores;

i) Estudar, programar e coordenar a aplicação de 
medidas tendentes a promover, de forma permanente 
e sistemática, a inovação, a modernização e a polí-
tica de qualidade, no âmbito do MSESS, e assegurar 
a articulação com os organismos com competências 
interministeriais nestas áreas;

j) [Anterior alínea l)];
l) Assegurar o normal funcionamento do MSESS nos 

domínios que não sejam da competência específica de 
outros serviços;

m) [Revogada];
n) [Revogada].

Artigo 3.º
[...]

A SG é dirigida por um secretário -geral, coadjuvado 
por um secretário -geral -adjunto, cargos de direção su-
perior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

Artigo 4.º
[...]

1 — [...]:

a) Exercer, de harmonia com a lei e as orientações 
do ministro, a representação do MSESS;

b) [...].

2 — O secretário -geral -adjunto exerce as compe-
tências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo 
secretário -geral, competindo -lhe substituí -lo nas suas 
faltas e impedimentos.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo ao Decreto Regulamentar 

n.º 21/2012, de 8 de fevereiro

O anexo ao Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de 
fevereiro, passa a ter a redação constante do anexo I ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Sucessão

A SG sucede:

a) Nas atribuições da Inspeção -Geral do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, nos domí-

nios dos recursos humanos, da formação profissional nas 
matérias transversais, da negociação e aquisição de bens 
e serviços, financeiro e patrimonial;

b) Nas atribuições do Gabinete de Estratégia e Planea-
mento, nos domínios dos recursos humanos, da formação 
profissional nas matérias transversais, da negociação e 
aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial;

c) Nas atribuições da Autoridade para as Condições do 
Trabalho, nos domínios dos recursos humanos, da forma-
ção profissional nas matérias transversais, da negociação 
e aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial;

d) Nas atribuições da Direção -Geral do Emprego e das 
Relações de Trabalho, nos domínios dos recursos huma-
nos, da formação profissional nas matérias transversais, 
da negociação e aquisição de bens e serviços, financeiro 
e patrimonial;

e) Nas atribuições da Direção -Geral da Segurança So-
cial, nos domínios dos recursos humanos, da formação 
profissional nas matérias transversais, da negociação e 
aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial;

f) Nas atribuições do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P., nos domínios dos recursos humanos, 
da formação profissional nas matérias transversais, da 
negociação e aquisição de bens e serviços, financeiro e 
patrimonial.

Artigo 5.º
Critérios de seleção de pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstratos de 
seleção do pessoal necessário à prossecução das atribui-
ções da SG:

a) O desempenho de funções na Inspeção -Geral do Mi-
nistério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, nos 
domínios dos recursos humanos, da formação profissional 
nas matérias transversais, da negociação e aquisição de 
bens e serviços, financeiro e patrimonial;

b) O desempenho de funções no Gabinete de Estratégia e 
Planeamento, nos domínios dos recursos humanos, da for-
mação profissional nas matérias transversais, da negocia-
ção e aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial;

c) O desempenho de funções na Autoridade para as 
Condições do Trabalho, nos domínios dos recursos huma-
nos, da formação profissional nas matérias transversais, 
da negociação e aquisição de bens e serviços, financeiro 
e patrimonial;

d) O desempenho de funções na Direção -Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho, nos domínios dos 
recursos humanos, da formação profissional nas matérias 
transversais, da negociação e aquisição de bens e serviços, 
financeiro e patrimonial;

e) O desempenho de funções na Direção -Geral da Segu-
rança Social, nos domínios dos recursos humanos, da for-
mação profissional nas matérias transversais, da negocia-
ção e aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial;

f) O desempenho de funções no Instituto Nacional para 
a Reabilitação, I. P., nos domínios dos recursos humanos, 
da formação profissional nas matérias transversais, da 
negociação e aquisição de bens e serviços, financeiro e 
patrimonial.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas m) e n) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de fevereiro.
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Artigo 7.º
Republicação

É republicado, no anexo II ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, o Decreto Regulamentar n.º 21/2012, 
de 8 de fevereiro, com a atual redação.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Pedro 
Russo da Mota Soares.

Promulgado em 21 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares  

Secretário -geral  . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Secretário -geral -adjunto Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . Direção intermédia. . . 1.º 5

»

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação do Decreto Regulamentar n.º 21/2012,
de 8 de fevereiro

Artigo 1.º
Natureza

A Secretaria -Geral do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social (MSESS), abreviadamente 
designada por SG, é um serviço central da administração 
direta do Estado dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A SG tem por missão assegurar o apoio técnico e 
administrativo aos gabinetes dos membros do Governo 
integrados no MSESS e aos demais órgãos e serviços nele 
integrados, nos domínios da gestão dos recursos internos, 
do apoio técnico -jurídico e contencioso, da documentação 
e informação, da inovação e qualidade e da comunicação 
e relações públicas, bem como a prestação de serviços 
partilhados nos domínios dos recursos humanos, da forma-

ção profissional nas matérias transversais, da negociação 
e aquisição de bens e serviços, financeiro e patrimonial.

2 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar administrativa, técnica e juridicamente os 
gabinetes dos membros do Governo integrados no MSESS, 
bem como os órgãos, serviços, comissões e grupos de tra-
balho que não disponham de meios apropriados, e assegurar 
os serviços de apoio jurídico -contencioso do MSESS;

b) Assegurar as atividades do MSESS no âmbito da 
comunicação e relações públicas;

c) Assegurar a elaboração do orçamento de funciona-
mento do MSESS, bem como acompanhar a respetiva 
execução, e a do orçamento de investimento;

d) Gerir os contratos de prestação de serviços de suporte, 
na ótica de serviços partilhados, sem prejuízo das compe-
tências e atribuições do Instituto de Informática, I. P.;

e) Promover a aplicação das medidas de política de 
organização e de recursos humanos definidas para a Ad-
ministração Pública, coordenando e apoiando os serviços 
e organismos do MSESS na respetiva implementação, bem 
como emitir pareceres em matéria de organização, recursos 
humanos e criação ou alteração de mapas de pessoal;

f) Assegurar a prestação de serviços partilhados nos do-
mínios dos recursos humanos, da formação profissional nas 
matérias transversais, da negociação e aquisição de bens e 
serviços, financeiro e patrimonial, aos serviços da adminis-
tração direta e aos organismos da administração indireta, 
sem autonomia financeira, integrados no MSESS;

g) Assegurar as funções de unidade ministerial de com-
pras;

h) Promover boas práticas de gestão de documentos nos 
serviços e organismos do MSESS e proceder à recolha, 
tratamento e conservação dos arquivos que deixem de ser 
de uso corrente por parte dos organismos produtores;

i) Estudar, programar e coordenar a aplicação de medi-
das tendentes a promover de forma permanente e sistemá-
tica, a inovação, a modernização e a política de qualidade, 
no âmbito do MSESS, e assegurar a articulação com os 
organismos com competências interministeriais nestas 
áreas;

j) Promover a aplicação das medidas de política de 
segurança e saúde no trabalho definidas para a Adminis-
tração Pública;

l) Assegurar o normal funcionamento do MSESS nos 
domínios que não sejam da competência específica de 
outros serviços;

m) [Revogada];
n) [Revogada].

Artigo 3.º
Órgãos

A SG é dirigida por um secretário -geral, coadjuvado por 
um secretário -geral -adjunto, cargos de direção superior de 
1.º e 2.º graus, respetivamente.

Artigo 4.º
Secretário -geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem 
conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou subde-
legadas, compete ao secretário -geral:

a) Exercer, de harmonia com a lei e as orientações do 
ministro, a representação do MSESS;
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b) Exercer as funções de oficial público nos atos e con-
tratos em que participem como outorgantes os membros 
do Governo.

2 — O secretário -geral -adjunto exerce as competências 
que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo secretário-
-geral, competindo -lhe substituí -lo nas suas faltas e im-
pedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna da SG obedece ao modelo de 
estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dotações 
que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no 
âmbito das suas atribuições;

b) O produto de venda de publicações e de trabalhos 
editados pela SG;

c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de en-
tidades públicas e privadas;

d) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou 
outro título lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pela SG são fixadas e pe-
riodicamente atualizadas por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da segurança social e das 
finanças, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 7.º
Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encargos 
decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão 
cometidas.

Artigo 8.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo ao 
presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 63/2007, de 
29 de maio.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário -geral . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Secretário -geral -adjunto Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . Direção intermédia. . . 1.º 5

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/A

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 
N.º 20/2010/A, DE 31 DE MAIO, QUE INTRODUZ REGRAS DE 
TRANSPARÊNCIA NA AQUISIÇÃO DE PUBLICIDADE PELOS 
SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL E LOCAL.

A aprovação do Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2010/A, de 31 de maio, foi o primeiro ato legisla-
tivo destinado a assegurar a transparência na aquisição de 
publicidade institucional e o respeito pela independência 
dos órgãos de comunicação social na Região Autónoma 
dos Açores, no âmbito do seu relacionamento com as ins-
tituições públicas.

Reconhece -se, no preâmbulo do citado decreto legis-
lativo regional que “a dimensão do mercado publicitário 
em muitas ilhas faz com que a comunicação adquirida 
pelas entidades públicas assuma um peso extremamente 
relevante para a sua sustentabilidade económica, o que 
mais acentua a necessidade de isenção e clareza nessa 
relação”.

No entanto, uma parte muito significativa do investi-
mento público é concretizado através de múltiplas enti-
dades, com naturezas diversas, que não estão abrangidas 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2010/A, de 31 de 
maio, permitindo que uma parte relevante da despesa do 
Estado, dos seus organismos e empresas em informação, 
comunicação e publicidade não esteja disciplinada pelas 
mesmas regras.

As razões que assistiram à aprovação do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 20/2010/A, de 31 de maio, mantêm -se 
válidas, bem como os princípios que procura defender, em 
termos de transparência e isenção na relação dos poderes 
públicos com os órgãos de comunicação social, indepen-
dentemente da natureza jurídica da entidade que realiza 
esse investimento.

Sem prejuízo das opções gestionárias e das estratégias 
de comunicação dessas entidades, importa que os seus 
investimentos em publicidade nos órgãos de comunicação 
social regional sejam sujeitos ao escrutínio e à avaliação 
públicas, como forma de lhes conferir transparência, con-
tribuir para a sua eficácia e contribuir para a credibilização 
dos próprios organismos de comunicação social.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos do n.º 4 do artigo 112.º e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, e nos números 1 e 2 do artigo 37.º e na 


